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DECISÃO MONOCRÁTICA

PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO ESPECIAL. PEDIDO DE
RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA  OU
CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL.
LAUDO PERICIAL QUE CONFIRMA AUSÊNCIA DE
INCAPACIDADE  PARA  O  TRABALHO.  PERÍCIA
COMPLEMENTAR  QUE  ATESTA  O  PAGAMENTO
DO BENEFÍCIO EM TEMPO SUFICIENTE PARA A
RECUPERAÇÃO  DA  ENFERMIDADE.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  PRECEDENTES
DESTA CORTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Atestando  o  laudo  pericial  a  inexistência  de
incapacidade laborativa,  impossível  a concessão do
benefício auxílio-doença, bem como a aposentadoria
por invalidez.

-  No  caso,  vislumbra-se  que  o  autor  recebeu  o
auxílio-doença acidentário em tempo suficiente para
a recuperação de sua enfermidade, que seria de, no
máximo, um ano, o que impede a obtenção de êxito
do presente recurso.

VISTOS, etc.

Ivan Gabriel da Silva ajuizou ação especial em face do INSS –
Instituto Nacional do Seguro Social, alegando que é trabalhador rural e que,
em razão de seu labor,  desenvolveu patologia  no tornozelo  direito  outrora
fraturado, motivo pelo qual passou a receber auxílio-doença por acidente de
trabalho até 31/01/2009.
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Afirma  que  a  cessação  do  benefício  foi  indevida,  haja  vista
permanecer a enfermidade e a incapacidade para o trabalho, razão pela qual
requereu,  administrativamente,  a  reconsideração  da  decisão,  sendo  esta
negada.

Por  esses  motivos,  requereu  o  restabelecimento  do
auxílio-doença acidentário, a contar da data da cessação, ou o deferimento da
aposentadoria por invalidez, a contar da data do ajuizamento desta ação.

Citada,  a  autarquia  previdenciária  apresentou  contestação,
argumentando que o autor  recebeu o auxílio-doença em dois períodos,  de
21/08/2007 a 16/08/2008 e de 18/08/2008 a 31/01/2009. Aduz, ainda, que,
através de perícia feita por médico do seu quadro funcional, foi constatada a
ausência  de  incapacidade  laborativa  do  autor,  o  que  caracteriza  a
improcedência do pleito autoral.

Após o trâmite processual, no qual foi realizada perícia técnica
e sua respectiva complementação, foi prolatada sentença pela improcedência
do pedido,  sob  o fundamento  de  que o promovente  não está  inapto  para
realização do seu trabalho.

Irresignado,  o  demandante  manejou  recurso  apelatório,
asseverando que a perícia  judicial  complementar  atesta  a  necessidade de
ampliação do benefício previdenciário perseguido.

Fala,  também,  que  existe  no  caderno  processual  atestado
médico comprovando sua incapacidade laboral. Por fim, pede o provimento do
apelo, para que seja julgado procedente o pedido.

Intimada,  a  autarquia  demandada  apresentou  contrarrazões
rechaçando a tese recursal.

Nesta instância, o Ministério Público não opinou sobre o mérito
recursal.

É o relatório.

DECIDO.

Pretende  o  autor,  ora  apelante,  a  reforma da  sentença  que
julgou improcedentes os pedidos constantes da inicial, através da qual requer
o restabelecimento do seu auxílio-doença acidentário (arts. 59 e 60, da Lei nº
8.213/911) ou a concessão em aposentadoria por invalidez (art. 42, da Lei nº
8.213/912).

1 Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período  de  carência  exigido  nesta  Lei,  ficar  incapacitado  para  o  seu  trabalho  ou para  a  sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do
afastamento  da  atividade,  e,  no  caso  dos  demais  segurados,  a  contar  da  data  do  início  da
incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 

2 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
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O fundamento utilizado pelo Juiz de primeiro grau foi de que a
perícia  judicial  concluiu  que  o  demandante  possui  plena  capacidade
laborativa, não fazendo jus aos benefícios previdenciários almejados.

Em seu recurso apelatório, o promovente afirma que o laudo
pericial complementar atesta que o tempo estimado para a recuperação seria
de um ano, razão pela qual o auxílio-doença, pago por apenas cinco meses,
deveria ser, ao menos, estendido. 

Acrescenta que o atestado médico de fl. 18 demonstra que, na
época do ajuizamento  da ação,  detinha incapacidade laboral,  ensejando a
necessidade do restabelecimento do benefício no período acima especificado.

Em primeiro  lugar,  insta  ressaltar  que a perícia  realizada às
fls. 85/89 atesta que, na época de sua elaboração (20/03/2012), o recorrente
não detinha qualquer incapacidade laboral.

Contudo, como a prova técnica foi realizada somente depois de
três  anos  da  cessação  do  benefício  e  do  aforamento  da  ação,  o  autor
requereu a realização de perícia complementar,  para que fosse indicado o
momento exato em que houve a incapacidade, a fim de se aferir o período em
que o auxílio-doença deveria ser pago pela autarquia previdenciária.

Esse  pleito  foi  atendido  pelo  Juiz,  e,  na  diligência
complementar (fls. 104/105), chegou-se à seguinte conclusão:

[…]. cada osso apresenta um tempo médio necessário à sua
consolidação,  bem  como  outro  para  o  paciente  voltar  a
apresentar  marcha  normal  e  posteriormente  apresentar  sua
capacidade laboral restabelecida.

Que normalmente esse período varia de 06 meses a 01 ano
para  fraturas  de  ossos  da  perna  […]  e  que  segundo
documentos  no  processo,  o  mesmo  ficou  em  benefício
previdenciário entre 18/08/2008 a 31/01/2009, ou seja, durante
cinco meses e 13 dias.

Com  lastro  nessas  informações,  entendeu  a  prova
complementar que o “afastamento poderia ter sido maior, sendo ampliado
até o máximo de um ano” (fl. 105).

A conclusão a que chegou o técnico parecerista não levou em
consideração  o  fato  de  que  o  promovente  já  recebia,  em  um  primeiro
momento, auxílio-doença no período de 21/08/2007 a 16/08/2008 (fl. 128), e,
após,  do  dia  18/08/2008  a  31/01/2009  (fl.  131),  períodos  que,  somados,
equivalem a mais de 1 ano e 4 meses de recebimento do benefício.

Assim,  vislumbra-se,  facilmente,  que  o  autor  recebeu  o
auxílio-doença acidentário em tempo suficiente para a recuperação de sua
enfermidade, que, como visto, seria de, no máximo, um ano, o que impede a
obtenção  de  êxito  do  presente  recurso,  eis  que  não  demonstrada  a
incapacidade  laborativa  no  momento  em que  cessado  o  benefício.  Nesse
sentido:

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043152-09.2009.815.2001



APELAÇÃO  CÍVEL.  PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO  ORDINÁRIA
DE  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ
COM PEDIDO SUCESSIVO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA.MOTORISTA  DE  ÔNIBUS.  PROVA  TÉCNICA
CONCLUSIVA  PELA  AUSÊNCIA  DE  INCAPACIDADE
LABORAL.  OBSERVÂNCIA  DA  LEI  Nº  8213/91.
DOCUMENTOS MÉDICOS UNILATERAIS QUE NÃO TÊM O
CONDÃO DE INVALIDAR A PROVA TÉCNICA PRODUZIDA.
CAPACIDADE  LABORAL  RECONHECIDA.  AUSÊNCIA  DE
REQUISITO  AUTORIZADOR  PARA  A  CONCESSÃO  DO
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO.  De  acordo  com  a  Lei  nº
8213/91,  a  ausência  de  capacidade  laborativa  é  um  dos
requisitos para que o segurado adquira o direito ao benefício
previdenciário  de  auxílio-doença  ou  aposentadoria  por
invalidez.  Configurada  a  possibilidade  de  reinserção  no
mercado  de  trabalho,  deve  cessar  o  recebimento  da  verba
previdenciária. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00115468920118152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 11-06-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE.
PROVA  PERICIAL  QUE  COMPROVA  AUSÊNCIA  DE
INCAPACIDADE  LABORAL.  BENEFÍCIO  INDEVIDO.
DESPROVIMENTO DO APELO. - Atestando o laudo pericial a
inexistência de incapacidade laborativa, não há que se falar em
direito  a  percepção  do  benefício  auxílio-acidente.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010291020088150391,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
17-03-2015)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  AUXÍLIO-DOENÇA  C/C
CONVERSÃO  EM  APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.
LAUDO  PERICIAL  QUE  CONFIRMA  AUSÊNCIA  DE
INCAPACIDADE  DEFINITIVA  PARA  O  TRABALHO.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  EXORDIAIS.  NEXO
CAUSAL ENTRE A MOLÉSTIA E ATIVIDADE FUNCIONAL DO
OBREIRO. INEXISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 86, DA
LEI  Nº  8.213/91  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. ¿ Atestando o laudo pericial a inexistência
de  incapacidade  laborativa,  impossível  a  concessão  do
benefício  auxílio-acidente,  bem  como,  a  aposentadoria  por
invalidez.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00428074320098152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 11-11-2014) 

Informo, outrossim, que o atestado médico de fl. 18 não tem
força suficiente para expurgar as constatações existentes na perícia judicial,
haja vista ter sido produzida unilateralmente.
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Por fim, creio que o pedido de concessão de aposentadoria por
invalidez  resta  prejudicado,  já  que  não  foi  atendido  o  requisito  da
incapacidade temporária para a concessão do auxílio-doença.

Isso  posto,  nos  termos  do  art.  557,  caput, do  CPC,  e  na
jurisprudência dominante deste Tribunal,  NEGO SEGUIMENTO AO APELO,
mantendo incólume o dispositivo da sentença guerreada.

P.I.

João Pessoa, 06 de julho de 2015.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                          RELATOR
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